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MINISFERIO DA ECONOMIA, FAZENDA E RLANEçAMEUTO
SEGUNDO CONSELHO DE: CONTRIBUINTES

Processo no 10.215-000.233/91-98

Sessao de n	 12 de junho de 1992	 ACERDA0 Ne) 202-05.1A3
Recurso no g	 88.647
Recorrente:	 FRANCISCO RAIMUNDO comBsn LOBATO.
Recorrida n	 DRE EM SAL-FIAREM - PA

ITR - E: contribuinte do imposto o proprietário ou
possuidor a qualquer título de imóvel rural.
Processo de daçao em pagamento do imóvel " em
liquidaçao de débitos junto á Fazenda Pública, nao
tem efeito suspensivo da incidOncia e cobrança do
imposto. Recurso negado.

Vistos, rcFlat,mlos e discutidos os prescritos autos
LIE? recurso interposto por FRANCISCO RPJMUNDO COIMBRA LOBATO.

ACORDAM os- Membros da Segunda Cámara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar .
provimento ao recurso. Ausentes os Conselheiros OSCAR LUIS DE:
moRwss e SFBASTIMO BORGES TAQUARY.

Sala das ScssAcs, em 12/?
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unho de 1992.
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Participaram, ainda, do presente julgamento os Conselheiros ELIO
R0111E, ROSALVO VITAL. GONZAGA SANTOS (Suplente), ACÁCIA DE: LOURDEE
RODRIGUES, LUIS FERNANDO AYREE DE: MELLO FACLECO (Suplente) e
ANTONIO CARLOS ELENO RIBEIRO.
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IllbUSTERIO DA ECONOEUA, FAZENDA E FLANEUAMENTO
SEGUNDO CONSELHO DE: CONTWIBUINTES

Processo no 10.215-B00.233/91-9O

Recurso NoT1	 20.647
Acórdão Ne2	 202-05.143
Recorrentw4	 FRANCISCO RAIEUNDO COIPMRA LOBATO

R E:LATORIO

Notificado do lançamento do Imposto sobre a
Propriedade Territorial Rural, das contribuiçOes sindicais rurais
ao CNA e à CONTAO, da Taxa de Serviços Cadastrais e da
Contribuição Parafiscal relativa ao exercício de 1990, o
Recorrente impugnou a exigéncia sob a alegação de ter entregue ao
INCRA a área rural objeto do lançamento com a finalidade de
cobrir qualquer débito fiscal relativo a este imóvel.

O processo foi enviado ao INCRA, pela repartição
preparadora, para análise e imformação, havendo a Procuradoria
daquele órgão informado que o defendente apresentara ao INCRA,
como dação em paga~to de débitos de ITR, o imóvel rural de que
trata este processo. Para instrução do processo de dação em
pagamento, o INCRA enviara carta ao interessado, solicitando-lhe
a remessa de fertidees de ititeiro teor do imóvel. Até aquela data 	 .
o interessado não se manifestara, o que, na forma da legislação
vigente, importava em desistencia do pnicesso„ por omissão.
Propunha a Procuradoria do INCRA o prosseguimento da cobrança dos
débito% vencidos e, apresentados os autos ao Sr. Superintendente
Estadual do INCRA, no Amazonas, esta autoridade acolheu a
proposta da Procuradoria daquele órgão indeferindo o pleito de
dação em pagamento.

Rebirnando o processo à Delegacia da Receita
Federal em Santarém-PA, a autoridade de primeiro grau proferiu
decisão assim ementada2 "Dação em Pagamento. Uma vez indeferida a
proposta de dação em pagamento, cabível o prosseguimento da
cobrança do rm. Notificação Procedente°.

Recorrendo a este Colegiado o defendente relata,
resumidamente, que recebeu correspondOncias do INCRA solicitando
a apresentação de documentos para andamento do processo de dação
de imóvel em pagamento de débitos fiscais em 11 e 1S de dezembro
de 1990, tendo enviado, no prazo da lei, a documentação
solicitada, razão pela qual foi com surpresa que rectitxmt, em
agosto de .1991, o ofício no qual o Superintendente do INCRA no
Amazonas informa do indeferimento da ação proposta. Inconformado,
seu advogado foi à Procuradoria do INCRA, constatando que lá se
encontrava toda a documentação, requerendo, na oportunidade, a
expedição de certidão de que o processo de dação de imóvel em

vJ.
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Processo noN	 10.215-000.233/91-9S

Acárirão no e	 202-05.143

pagamento de débito% fiscais ainda aguardava julgamento, anexando
cdpia aos autos. Requer, ao tinal, que a Receita Federal aguarde.
a concluso do processo de daçáoe, ff1 .pagamento para sá cbt3o
promovei- a cobi ,Ariçct ci	 cl é	 to..

E: o relatório.
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR HELVIO F8COV•WO BARCELLOS

POtendo que o pleito da defendente não pode scer-
atendido, pois enquanto for proprietário ou possuidor do imóvel,
é ccmtribuinte do Imposto Territorial Rural.

Para o caso em tela, lançamento do 1lR relativo ac•
exerci cio de 1990, é irrelevant e a existOncia de outro processo
em que o Recorrente manifesta a inteoção de dar o imóvel em
pagamento de débitos fiscais„ pois, apesar disso, é . ainda
contrmUniinte do ITR, vez que permanece como proprietareio, ou
possuidor a qualquer título do imóvel bii NA tado.

1 . a m pciu c o M. possível a suspensão da exigibilidade
do tributo lançado de que . tratam os autos. O disposto no DL.
1.766/80, atinge somerite . os débitos de exer ci cios anteriores,
inscritos e ffi d iv ida ativa para os quais o Recorrente deseja d ar
eu pagamento o i ff dt V «-31 , em processo administrativo. O pre'senUJ 	 .

lançamento, não incluído naquele processo, também não suporta
seus c4ei tos.

Ho mMaUrt O inexiste qualquer dúvida quanto à
legalidade do li .inçasiento do 11 R do E,xercicio de 1990 e o
Recorrente nada suscitou quanto a isso.

Essas as razSes, que me levam a negar proi . imen to ao
re CU r so .

Sa	 85j.d lies,	 ,/..(21d	 h de juno de :1991.1
12	 .

HEI!	 ESC . VEDO Fp . ffjELI'S
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